
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
 

(Do Sr. Deputado Wilker Barreto) 
 

Ao Projeto de lei nº 470, de 2021, que 
ALTERA, na forma que especifica, a Lei nº 
3.498, de 19 de abril de 2010, que “DISPÕE 
sobre o ingresso na Polícia Militar do 
Amazonas, e dá outras providências”. 

 
 Art. 1.° O inciso X, do art. 1º do Projeto de Lei nº 470/2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 
“III - alteração dos incisos I, II, III e IV do art. 22, que passam a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 22. Omissis. 
I – possuir curso de graduação superior, devidamente registrado, 
fornecido por instituição de Ensino Superior credenciada pelo MEC, 
que terão a reserva de 50% (cinquenta por cento) das vagas 
ofertadas; ao passo que serão reservados os 50% (cinquenta por 
cento) restantes a quem possuir diploma de Bacharel em Direito, 
devidamente registrado, fornecido por instituição de Ensino Superior 
credenciada pelo MEC; 
(...).” 

 
Art. 2º. O inciso XV, do art. 1º do Projeto de Lei 470/2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“XV – alteração do artigo 29, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 29. Omissis.  
(...) 
VI – ter concluído o curso de graduação superior ou equivalente, em 
qualquer área de conhecimento reconhecido pelo MEC ou por órgão 
oficial com competência delegada; 
(...).” 
 

Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na 

cidade de Manaus/AM, 13 de outubro de 2021. 
 

WILKER BARRETO 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda possui o escopo de fomentar o desenvolvimento da 
carreira dos profissionais da segurança pública da polícia militar do Estado do 
Amazonas. Tal iniciativa envolve todos àqueles que estão comprometidos com a 
construção uma sociedade verdadeiramente pluralista e justa. 

No Amazonas a carreira militar divide-se em Quadra de Praças e Quadro de 
Oficiais, Oficiais saúde e músicos, é de suma importância observar que os efeitos 
práticos da norma em tela vislumbram real necessidade de aperfeiçoamento no que 
tange o processo de especialização dos profissionais da segurança pública, sendo este 
um pleito da própria categoria. 

Para além do saber técnico-profissional, faz-se imprescindível ao PM a 
compreensão acerca do seu papel no contexto sócio político e cultural em que está 
inserido, de modo a desempenhar bem suas funções no Estado Democrático de 
Direito. Para alcançar tal dimensão, a instituição policial deve ser responsável por 
requerer de seus servidores a formação devida, proporcionando ao profissional de 
segurança pública o conhecimento essencial para que sejam compatibilizadas técnicas 
e táticas policiais aos parâmetros legais de atuação e aos anseios da sociedade. 

Delimitar essa questão possibilitará trato mais humano e maduro de forma 
a beneficiar toda sociedade, além de ser mais um passo em busca da evolução do 
sistema de Segurança Pública. 

Diante das questões levantadas e, principalmente pela restrição imposta 
na mensagem confrontar diretamente os mandamentos constitucionais, é que se 
pretende a presente emenda, no sentindo de garantir a igualdade entre os gêneros. 

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na 
cidade de Manaus/AM, 13 de outubro de 2021. 

 
 
 

WILKER BARRETO 
Deputado Estadual  
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